
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  juRÍDICOS

PARECER N°         141 -1.2026/SAJ/WTBM

Objeto:                                   Projeto de  Lei  do  Executivo  n°  16/2026

Assunto:                                Altera a  Lei  n° 6.158,  de 26 de outubro de 2017, que "Cria o cargo de  Executivo  públicos

na estrutura administrativa da Administração Direta e do SAAE e dá outras providências.

AAítot#nteressadJo;          PrefigitJO Mufl+cipal em £x€rícfcío Edgar Takashi sasaki

E:meriia;.                                 Proieto de Lei ordinária. Alteração da lei.  Possibilidade.

RELATORIO

Trata-se   de   Projeto   de   Lei   do   Executivo,   de   autoria   do

Prefeito   Municipal   em   exercício   Edgard   Takashi   Sasaki,   que   visa   alterar   a   Lei

Muni.cipal  61\58/2017,  qu.e  trata  do  cargQ  cle  Executlvo  Púbrico  na  adm'inistraçãQ

direta  e  no SAAE.

Consta  na  Mensagem  que  acompanha  a  propositura  que  a

intenção é adequar o\s termos da  no\`rma  p`ara que sua interpretação s@ja  mais c[ara

e objetiva, evitando-se assim distorções quando da  sua aplicação.

3.                                            As     mudanças     previstas     estariam     de     acordo     com     a

jurisprudência,   e   sua   aplicação   impediria   prejuízos   às   finanças   e   aos   cálculos

atuariaisz síem 'que sie `confígur\e  per.da `cle ciireit'os  c!os {servi'doreLs.



S#^Ffgàpq]-`c*s?~#íF¥F&

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ -SP
ã [É fià„  .=&  ,ã `! ' àüü ;Ãá  \ç Ã;Àà    riJ '£    Áâüsàãa ü Lí* -,,   &=} ê¥@    á;  iqÀ#Ú  #í  '; L;®Á i! tkF uá5. à

FUNDAMENTAÇÃOJURÍDICA

0   art.   30,    inciso   1,    da    Constituição    Federal   autoriza   o

Mu'njcípio a legis`lar sobre assuntos de interesse local.

6.                                                .lá  a  Lei  orgânica  do  Município  (Lei  2761/90),  em  seu  artigo

40,11, estabelece que é de iniciativa exclusiva do Prefeito a criação de leis que tratem

sobre "serv.idores, púb!.icos, s,eu  reg.imejuríd.ico, prov.imento de cargosf es,tabil.idade,

aposentadoria e vencimentos''.

7.                                           Assim,  temos  que  o  assunto  da   presente   proposta   é  de

interesse  do  Município  de Jacareí,  e  que  o  Chefe  do  Executivo  tem  a  competência

exclusiva  para  propôla.

111.                                            OBSERVAÇõES

8.                                           O texto do  projeto não apresenta  necessidade de correções,

p'ela que nã®, temos apantamentos ou sugestõ@s a apresentar.

9.                                            Cumpre salientarque não cabe a esta secretaria de Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  tendo  este  parecer  caráter

meramente orientativo.

IV.                                          CONCLUSÃO

10.                                          Por tudo  exposto,julgamos  que  não  há  impedimento  para

tramitação e o projeto estará apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

11.                                          A    propositura    deverá    ser    submetida    à    Comissão    de

Constituição  e Justiça.
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simples dos Vereadores presentesr nos termos do artigo 142r inciso 1, do Regimento

lnterno.

13.

14.

Este parecer é opinativo e não vinculante.

A Secretaria  Legislativa, para prosseguimento.

22 de maio de 2026
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